
EDITAL EDI/41/2018

 
 
António José Vicente Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Ansião: 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º (Publicidade das deliberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, as deliberações tomadas na Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 de outubro de 
2018: 
 
Antes de entrar na Ordem de Trabalhos, o Presidente, nos termos do n.º 6 do artigo 1.º do Regimento da Câmara 
Municipal, apresentou, sob proposta dos Vereadores do Partido Social Democrata, proposta de reagendamento da 
reunião, nos seguintes termos: 
 
- Agendamento de reunião extraordinária, a realizar no dia 30 de outubro de 2018, com início às 19:00 horas, destinada à 
apreciação e votação da matéria incluída no Período da Ordem do Dia da presente reunião. 
 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o reagendamento proposto. 
 
 
Município de Ansião e Paços do Concelho,  

  
 
 

adalberto.alves  
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